ORDEM DO DIA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 9 DE AGOSTO DE 2005

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA

1 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 67, de 1º de agosto de 2005, do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênios com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. (Maioria simples) 

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

2 – Votação adiada  do Projeto de Lei nº. 48, de 9 de maio de 2005, do vereador Reginaldo Martins da Silva, que cria o Conselho Municipal de Orçamento, no âmbito do Município de Cordeirópolis e dispõe sobre sua composição, funcionamento e participação popular. (DISCUSSÃO ENCERRADA) -  (Maioria simples) 

Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 

